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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1560036/2017
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001 – 52, situado a Rua Alberto Werner, nº 100, de Itajaí–SC, torna público que abriu prazo para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA RECEBIMENTO DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, afim de atender as necessidades da população de Itajaí, conforme especificado neste Edital e seus anexos.

O presente CREDENCIAMENTO encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA RECEBIMENTO DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Serão admitidos a participar desta licitação somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital. 

2.2 – É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente credenciamento, de mais de uma empresa. 

2.3 – Será vedada a participação de empresas quando:

a) constituídas na forma de consórcio;

b) que tenha sido declarada inidônea pela administração pública federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública acima referida;

c)  sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial;

2.4 – As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA HABILITAÇÃO

3.1 – A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

3.1.1 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.1.1.1. Apresentar as certidões adiante especificadas, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma, o seu prazo de validade, sendo as seguintes certidões:

a) Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida por órgão da Secretaria da Receita Federal);

b) Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da Secretaria da Fazenda Estadual);

c) Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da Secretaria da Fazenda Municipal);

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF), fornecido pela Caixa Econômica Federal.

e) Comprovante de Inscrição no CNPJ;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 

OBS: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede do licitante.

3.1.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Contrato Social ou outro meio que comprove sua constituição;

b) Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

3.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da proponente.

3.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Licença Ambiental de Operação (LAO) da área licenciada para receber Resíduos da Construção Civil – RCC, tais quais: Classes A, B, C e D, conforme classificação constando na Resolução CONAMA nº 307/2002. 
OBS: todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia devidamente autenticados em cartório ou por servidor da Prefeitura de Itajaí, ou em original acompanhados de cópia para autenticação. 

Os documentos que forem apresentados somente em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo de credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 – Os envelopes contendo a documentação necessária á habilitação deverão ser apresentados com os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
A/C: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2017.

4.2 – O prazo para o credenciamento ficará aberto a partir da publicação do presente edital até 31/12/2017, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00 (ou outro horário de expediente municipal que vier a ser alterado por decreto). 
4.3 – O local de entrega dos envelopes contendo “Documentos de Habilitação” será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Departamento de Licitações, na Rua Alberto Werner, nº 100, bairro Vila Operária, Itajaí/SC, CEP 88304-053. 
4.4 – Ao apresentar “Documentos de Habilitação”, a proponente se obriga nos termos do presente Credenciamento nº 003/2017. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ABERTURA E JULGAMENTO

5.1 – A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula terceira deste Credenciamento.

5.2 – O envelope poderá ser aberto no ato da entrega ou em momento posterior a critério da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

5.3 – Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.

5.4 – Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato de credenciamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO
6.1 – O contrato de credenciamento assinado em decorrência do presente edital terá validade de 12 (doze) meses a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo ao instrumento inicial, nos termos do art. 57 item II da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

7.1.
Apresentar a Licença Ambiental de Operação – LAO válida e demais documentos pertinentes a operação da atividade;

7.2.
 Estar capacitada, ao longo de todo o período de vigência do contrato, de proceder ao adequado recebimento e destinação dos resíduos de construção civil e volumosos em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo, bem como, da Licença Ambiental de Operação – LAO da contratada;

7.3.
Ser responsável pelo recebimento e encaminhamento à destinação adequada de todos os resíduos da construção civil e resíduos volumosos encaminhados pela Secretaria de Obras e Serviços Municipais – SEOSEM;

7.4.
Os resíduos recebidos na área credenciada deverão ser triados, acondicionados corretamente e destinados de acordo com a legislação vigente;

7.5.
Apresentar os comprovantes de destinação ambientalmente correta dos resíduos à Secretária de Obras e Serviços Municipais – SEOSEM mensal para conferência e deverão discriminar os volumes unitários e totais do período;  

7.6.
Apresentar o comprovante/registro dos resíduos perigosos coletados e encaminhados ao tratamento correto, dispondo os documentos mensalmente para análise da CONTRATANTE.

7.7.
Apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, assim como, o contrato com empresas devidamente habilitadas para destino dos resíduos das Classes B,C e D e suas respectivas Licenças Ambientais de Operação.

7.8.
Apresentar anualmente relatório de cumprimento das condicionantes ambientais dispostas na licença de operação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

8.1.
Encaminhar para a área credenciada os resíduos das  Classe A, B, C e D devidamente triados;

8.2.
Fazer a triagem dos resíduos que não se enquadram nas classes A, B, C e D e, providenciar destino ambientalmente correto;

8.3.
Proibir o encaminhamento de resíduos eletrodomésticos e eletroeletrônicos para a área credenciada como: geladeira, fogão, televisão, computador, entre outros, assim como: embalagens de marmitas, lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias, orgânicos e rejeitos domiciliares (restos de comida, papel higiênico, entre outro) e, resíduos recicláveis domiciliares;

CLÁUSULA NONA - INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES.

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

9.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

9.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

9.4. O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultantes deste credenciamento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1 – Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações:

10.1.1 – Pelo Município, quando:

 

a) O agente credenciado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato e edital;


 
b) O agente credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

 

c) Ficar evidenciada incapacidade de o agente credenciado cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizadas em relatório de inspeção, bem como reclamações dos usuários;

 

d) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

10.1.2 – Pelo agente credenciado:

a) Mediante solicitação por escrito ao Município, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 – Em caso de revogação ou anulação deste Credenciamento, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

11.2 – O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo de 30 (trinta) dias.

11.3 – Fazem parte integrante deste edital de Credenciamento, o Anexo I, Termo de Referência, e o Anexo II, Minuta do Contrato.

11.4 – Os interessados que tiverem dúvidas a respeito do presente Credenciamento, serão atendidos na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, no horário das 08h00 às 12h00 e 14h00 às 18h00, em dias úteis, de 2ª à 6ª feira. 

11.5 – Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

Itajaí (SC), 11 de agosto de 2017. 
CELSO NUNES GOULART JUNIOR
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO.

1.1. Este Credenciamento tem por objeto habilitar de empresas para:

	Descrição

	Credenciamento de empresas para recebimento de Resíduos da Construção Civil – RCC, tais quais: Classes A, B, C e D, incluindo, demolição e reforma, oriundos dos Pontos de Entrega Voluntária – PEVs, de acordo com a Lei Municipal Nº 6141/12 e seu Decreto nº 9869/12, assim como, os RCC gerados pelas atividades/serviços prestados pela Secretária de Obras e Serviços  Municipais – SEOSEM, como os de limpeza de áreas de descarte clandestino e de vias públicas no município de Itajaí, para recebimento, triagem, armazenamento temporário, destinação e disposição final ambientalmente correta dos Resíduos da Construção Civil – RCC. 


2. JUSTIFICATIVA.

2.1. Devido a crescente demanda dos resíduos gerados pelas atividades da Secretaria de Obras e a obrigatoriedade legal (Lei Municipal 6141/12 e seu decreto nº 9869/12) da prefeitura receber os resíduos da construção civil dos munícipes, limitado a 1,00 m3; considerando a preocupação ambiental, e a necessidade de destinar corretamente estes resíduos, o credenciamento de empresas que venham a receber, triar, armazenar temporariamente, destinar e fazer a disposição final é a melhor solução para estes resíduos. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.

3.1. Este Termo de Referência tem como objetivo a habilitação de empresas que: possuam a necessária experiência e capacidade jurídica, técnica, fiscal e financeira para executar seu objeto.
3.2. Não serão admitidas neste credenciamento as empresas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública direta ou indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal, bem como as que estiverem em regime de concordata, falência ou em liquidação judicial.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

A empresa a ser credenciada deverá apresentar Licença Ambiental de Operação (LAO) de área licenciada para receber Resíduos da Construção Civil – RCC, tais quais: Classes A, B, C e D, conforme classificação constando na Resolução CONAMA Nº 307/2002.

5. EXAME DA(S) PROPOSTA(S) 

5.1. As Propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do credenciamento serão verificadas quanto as necessidades da Prefeitura:

5.1.1. Distância da Secretaria de Obras; exige-se que a empresa possua sede ou instalações (local de descarte), a no máximo 20 km da Secretaria de Obras e serviços Municipais.

6. PRAZO DO CREDENCIAMENTO.

6.1. O prazo máximo para execução do objeto será de 12 (doze) meses a contar da Ordem de Serviço. O prazo Contratual será de 12 (doze) meses.  

7. DA QUALIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS: 

De acordo com o artigo 3º da Resolução CONAMA Nº 307/2002, os Resíduos da Construção Civil – RCC deverão ser classificados da seguinte forma:

1. Classe A – são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e concreto; c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, meio-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras;

2.  Classe B – são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como plásticos, papel, papelão, metais, vidros, madeiras, embalagens vazias de tintas imobiliárias e gesso; (Redação dada pela Resolução nº 469/2015);

3. Classe C – são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem ou recuperação; (Redação dada pela Resolução n° 431/11).

4. Classe D – são resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros, bem como, telhas e demais objetos e materiais que contenham amianto ou outros produtos nocivos à saúde. (Redação dada pela Resolução n° 348/04).

8. DOS SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

8.1  A empresa credenciada receberá os Resíduos da Construção Civil – RCC, tais quais: Classes A, B, C e D, conforme classificação constando na Resolução CONAMA Nº 307/2002, oriundos dos Pontos de Entrega Voluntária – PEVs, assim como, os RCC gerados pelas atividades/serviços prestados pela Secretária de Obras e Serviços Municipais – SEOSEM, como os de limpeza de áreas de descarte clandestino e de vias públicas no município de Itajaí, para a triagem, armazenamento temporário, destinação e disposição final ambientalmente correta destes resíduos.

9. DA DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS

9.1 Os resíduos exclusivos da classe A poderão ser destinados à usina de reciclagem, aterros da construção civil e para regularização topográfica. 

9.2 Os resíduos da classe B deverão ser encaminhados para a reciclagem e, preferencialmente entregues para cooperativas do município de Itajaí e/ou para outras empresas devidamente habilitadas. 9.3  Os resíduos da classe C, sem tecnologia para reciclagem devem ser destinados a aterro industrial, assim, como os da classe D. 

9.4 Os resíduos classificados como Classe B, C e D deverão ser armazenados temporariamente em área coberta, destinada especificamente a este fim. Ainda, para os resíduos das Classes C e D a área para armazenamento temporário deve possuir piso e cobertura, evitando, deste modo, a contaminação do solo.

9.5  Os resíduos classificados como perigosos, deverão ser armazenados separadamente em áreas que minimizem os riscos de contaminação e acidentes, devendo a CONTRATADA tomar todas as providências previstas nas normas específicas para este fim. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

10.1. Apresentar a Licença Ambiental de Operação – LAO válida e demais documentos pertinentes a operação da atividade;

10.2.  Estar capacitada, ao longo de todo o período de vigência do contrato, de proceder ao adequado recebimento e destinação dos resíduos de construção civil e volumosos em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo, bem como, da Licença Ambiental de Operação – LAO da contratada;

10.3. Ser responsável pelo recebimento e encaminhamento à destinação adequada de todos os resíduos da construção civil e resíduos volumosos encaminhados pela Secretaria de Obras e Serviços Municipais – SEOSEM;

10.4. Os resíduos recebidos na área credenciada deverão ser triados, acondicionados corretamente e destinados de acordo com a legislação vigente;

10.5. Apresentar os comprovantes de destinação ambientalmente correta dos resíduos à Secretária de Obras e Serviços Municipais – SEOSEM mensal para conferência e deverão discriminar os volumes unitários e totais do período;  

10.6. Apresentar o comprovante/registro dos resíduos perigosos coletados e encaminhados ao tratamento correto, dispondo os documentos mensalmente para análise da CONTRATANTE.

10.7. Apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, assim como, o contrato com empresas devidamente habilitadas para destino dos resíduos das Classes B,C e D e suas respectivas Licenças Ambientais de Operação.

10.8. Apresentar anualmente relatório de cumprimento das condicionantes ambientais dispostas na licença de operação.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA.

11.1. Encaminhar para a área credenciada os resíduos das  Classe A, B, C e D devidamente triados;

11.2. Fazer a triagem dos resíduos que não se enquadram nas classes A, B, C e D e, providenciar destino ambientalmente correto;

11.3. Proibir o encaminhamento de resíduos eletrodomésticos e eletroeletrônicos para a área credenciada como: geladeira, fogão, televisão, computador, entre outros, assim como: embalagens de marmitas, lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias, orgânicos e rejeitos domiciliares (restos de comida, papel higiênico, entre outro) e, resíduos recicláveis domiciliares;

Márcio José Gonçalves

Secretário de Obras e Serviços Municipais
ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

Processo Administrativo nº 1560036/2017
CONTRATO Nº.../... 

TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA RECEBIMENTO DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................., MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA

PREÂMBULO

1) CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alberto Werner, nº 100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.277/0001 – 52, neste ato representado por seus Secretários Municipais, infra-assinados, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e,

2) CONTRATADA: .............................,  com sede a Rua ....................., n.º ......... – .................., cidade de ................, SC, CEP: ................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º .................., neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, ........................, CPF. ....................

3) Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se do Processo  de Credenciamento n° 003/2017, parte integrante deste instrumento,  assim como todas  as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA SEGUNDA

OBJETO

1) CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA RECEBIMENTO DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.
CLÁUSULA TERCEIRA
DO PRAZO

1) Este contrato terá validade de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser estendido nas formas do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA QUARTA
DA FISCALIZAÇÃO

1) Cabe ao MUNICÍPIO, através da Secretaria de Obras, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados.

§ 1º - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO.

§ 2º - A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO, em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1.
Apresentar a Licença Ambiental de Operação – LAO válida e demais documentos pertinentes a operação da atividade;

2.
 Estar capacitada, ao longo de todo o período de vigência do contrato, de proceder ao adequado recebimento e destinação dos resíduos de construção civil e volumosos em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo, bem como, da Licença Ambiental de Operação – LAO da contratada;

3.
Ser responsável pelo recebimento e encaminhamento à destinação adequada de todos os resíduos da construção civil e resíduos volumosos encaminhados pela Secretaria de Obras e Serviços Municipais – SEOSEM;

4.
Os resíduos recebidos na área credenciada deverão ser triados, acondicionados corretamente e destinados de acordo com a legislação vigente;

5.
Apresentar os comprovantes de destinação ambientalmente correta dos resíduos à Secretária de Obras e Serviços Municipais – SEOSEM mensal para conferência e deverão discriminar os volumes unitários e totais do período;  

6.
Apresentar o comprovante/registro dos resíduos perigosos coletados e encaminhados ao tratamento correto, dispondo os documentos mensalmente para análise da CONTRATANTE.

7.
Apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, assim como, o contrato com empresas devidamente habilitadas para destino dos resíduos das Classes B,C e D e suas respectivas Licenças Ambientais de Operação.

8.
Apresentar anualmente relatório de cumprimento das condicionantes ambientais dispostas na licença de operação.

CLÁUSULA SEXTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1.
Encaminhar para a área credenciada os resíduos das  Classe A, B, C e D devidamente triados;

2.
Fazer a triagem dos resíduos que não se enquadram nas classes A, B, C e D e, providenciar destino ambientalmente correto;

3.
Proibir o encaminhamento de resíduos eletrodomésticos e eletroeletrônicos para a área credenciada como: geladeira, fogão, televisão, computador, entre outros, assim como: embalagens de marmitas, lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias, orgânicos e rejeitos domiciliares (restos de comida, papel higiênico, entre outro) e, resíduos recicláveis domiciliares;

CLÁUSULA SÉTIMA
INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES.

1. A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

4. O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultantes deste credenciamento.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSAO OU TRANSFERENCIA

1) O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA NONA
DISPOSIÇÕES GERAIS

1) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento por parte do MUNICÍPIO.

2) Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o MUNICÍPIO apenas e tão somente pelo pagamento da quantia e disposições acordadas na Cláusula Terceira. (Redação antiga, a ser desconsiderada)
2) Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, não sendo o MUNICÍPIO responsável por qualquer obrigação fiscal e/ou trabalhista. A execução do presente contrato não gera qualquer ônus para o MUNICÍPIO. (Redação correta)
 3) Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí (SC), como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 4) E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos esperados. 
5) Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente. 
Itajaí, .. de ............ de 2017
        MARCIO JOSÉ GONÇALVES                                                       CELSO NUNES GOULART JÚNIOR
Secretário de Obras e Serviços Municipais                                             Secretário de Planejamento

                                                                                                                          Orçamento e Gestão
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